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Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, visando à instalação e funcionamento do Centro 
Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - 
CEJUSC, e dá outras providências. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.233/2014, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Artigo 1°. Fica a Prefeitura da Estância Turística de 
Ibitinga autorizada a celebrar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, 
para a instalação e funcionamento do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
(CEJUSC) na Comarca de Ibitinga/SP. 

Artigo 2°. O convênio de que trata o artigo anterior tem 
como objetivo fornecer todo suporte necessário para o funcionamento do CEJUSC, inclusive 
cessão de estagiários. 

Artigo 3°. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.944000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNP, 45.321.460/0001-50 


	Page 1

